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Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 de Julho de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

300559576 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5044/2008

Processo: 1078/06.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Editora Quatrolinhas — Meios e Comunicação, Ldª
Credor: Arlindo Artes Gráficas e outro(s)...

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
26 -10 -2006, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Editora Quatrolinhas — Meios e Comunicação, Ldª, NIF — 507277384, 
Rua Prof. Alfredo de Sousa, n.º 12, 1.º -A, Lisboa, 1600 -180 Lisboa, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, por despacho de 25 -06 -2007 
é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo 
domicílio.

António Manuel Munoz Balha e Melo, Avenida do Piemonte, 56, 
Bloco C Fracção O, Estoril, 2765 -438 Estoril.

São administradores do devedor:
Pedro Alexandre Baptista Antunes, na Qualidade de Administrador, 

Rua Professor Alfredo de Sousa, n.º 12 — 1.º A, 1000 -000 Lisboa
Maria do Carmo Robalo Lopes Torres, na Qualidade de Adminis-

tradora, Av.ª General Humberto Delgado, 164 — 3.º Esq.º, Arrentela, 
2840 -000 Seixal

Liliane Ranchin, na Qualidade de Administradora, Rua Carlos Vieira 
Ramos, n.º 49 — 2.º A, 0000 -000 Oeiras, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

17 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.

300557891 

 Anúncio n.º 5045/2008

Processo: 496/07.0TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Credor: SABEL — Distribuição Eléctrica, S. A.
Insolvente: LUSOLIGHT — Material Eléctrico, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

08 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

LUSOLIGHT — Material Eléctrico, Unipessoal, L.da, 
NIF — 506994015, Endereço: R. Fernão de Magalhães, Galerias 
Valmor,C -2, Piso 2 -Atelier 14 — Madorna, 0000 -000 S. Domingos de 
Rana, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Maria de Jesus Ferreira Miguel, Rua Baptista Pereira, Lote 5 — 2.º 

Dt.º, Forte da Casa, 0000 -000 Forte da Casa, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Carlos Alberto Vecino Vieira, Av. Visconde de Valmor, n.º 23 — 3.º 
esquerdo, 1000 -290 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 29 -09 -2008, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
21 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 

Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300569499 

 Anúncio n.º 5046/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 359/08.1TYLSB

Requerente: Paul Stricker, S. A.
Insolvente: Edições Iriscor — Sociedade Industrial, Comercial Em 

Brindes Publicitários, Lda.
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Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
17 -07 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Edições Iriscor — Sociedade Industrial, Comercial Em Brindes Pu-
blicitários, Lda., NIF — 500680795, Endereço: Rua D. Dinis, Lote 
1, Moinhos da Funcheira, 2700  -244 Amadora, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Manuel João dos Santos Teixeira,, NIF — 102070555, Rua Mateus 

Vicente de Oliveira, n.º 27 — R/c, Queluz, 2875 -000 Sintra
Maria Virgínia Rosa de Oliveira Gonçalves Pereira, estado civil: 

Desconhecido (regime: Desconhecido),, NIF — 107801388, Rua D. 
Fernando II n.º 3 — 2.º Esq.º, Queluz, 2875 -000 Sintra, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Raul de Dios Gonzalez Benito, Av. Defensores de Chaves, n.º 89 -3.º, 
1000 -116 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128 do CIRE.

É designado o dia 29 -09 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
22 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 

Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
300571514 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5047/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo: 
799/06.0TYLSB

Insolvente: Lins, Restaurante, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Lins, Restaurante, L.da, NIF — 504544160, Endereço: 

VILAFRANCACENTRO, Loja 402, Vila Franca Xira
Administrador de Insolvência: Orlando José Ferreira Apoliano Car-

valho, Endereço: Rua Vilarinho N.º 5 — 1.º, 2890-068 Alcochete
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-

ciência para a massa insolvente;
Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.
19 de Junho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
300453587 

 Anúncio n.º 5048/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo: 
687/07.3TYLSB

Insolvente: Nova Impressora Gráfica, Lda.
Presidente Com. Credores: Inapa Portugal Distribuição de Papel, 

S.A e outro(s).
Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Nova Impressora Gráfica, Lda., NIF — 500724431, En-

dereço: Sede, Rua Carlos Lopes, Pav. 6, Albarraque, Rio de Mouro, 
Sintra

Administradora da Insolvência: Dr.ª Paula Mattamouros Resende, 
Endereço: R Carlos Testa 10 R/c Direito, 1050-046 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 09-09-2008, pelas 14:45 horas, para a re-
alização da reunião de assembleia de credores para discussão e aprovação 
do Plano de Insolvência, assim como será também objecto de deliberação 
a remuneração a fixar à Sra. Administradora da insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

1 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

300496047 
 Anúncio n.º 5049/2008

Processo: 109/06.7TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Credor: Metalo -Ibérica, S. A., e outro(s).
Insolvente: R.P.F.Rep. Franchising, L.da

R.P.F.Rep. Franchising, Lda., NIF — 503844055, Endereço: Rua 
Professor Aires de Sousa, 6.º A, Lumiar, 1600 Lisboa

Silvério dos Santos, Endereço: Azinhaga da Cidade, Torre C, 7.º A, 
Santa Clara  -Lumiar, 1750 -065 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.
16 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
300567943 




